
c 1lR • .\•.:X.tIO C~J.\"DI , Prefeito o,-u..."1ic:pal de _~dOfJ f

~otado de 3ão Paulo , no ~30 de suas atribui~õeE lceai~,

gAZ S..:JER , que a Câuara :.unicipal , apr-ovou e lU:
sanciona e pro=ul..;a a secuinte LEI :

rt . 112 - Fica o Executivo :unici~al a~to~~7ado a
suplementar as dotações abaixo-disc riminadas na in~OrtânCi3 totEl de W$ 
43 .000 ,00 (,,:uarenta e t!"eis ::il c ruze í r-o a j ,

ORGÃO =U~IVO

2.1. '}.3ElE'l'E 2:Q PREF'E!TO

•
PREFEIT UR A DO MUNI CIPIO DE AGUDOS

II SUPL:S1 .. ri. DOT.1ÇVLoS DO DR ~." ~ .oro '1IG-:.i
T.... ::. I.:POR'l'.~CI:. :'0L.:' D: C. 43 .000 ,00
(~UAJL.') ~A E 'P:Cb ••rz C!!üZ:';:PCS) , E D
(IU ~p "?l-I''''''' cr -"_........ .... ....:.J.:.l ~::> .

:1: 197 8J UNHO

ESTADO DE sAo PAULO

LEI NQ 1.212 m 29 DEDF. ~9_ _. _ ~

•
!

~~
~

3.2.0.0
3.2.7 .2
03070312.05

~ra~sferêncj~~ Cor rentes
Di."er~aa Tr3!1sfe:-ê:lci q ücr-r-errae o
02-Ali5t~~e:~o Eleitoral •••••••••••••••• C~ 8.000 ,00

3.2.0.0
3.2.7 .2
03070312 .07

2.3 . Tiro de Guerra !!!. 02-225

?rannfcrênci 4s Correnten
Diversas T ran5ferê~ci3s Correntes
Ol-Cucteio de seus se rviços •• •••••••• ••• r~ 5.000 ,00

3.1 .0 .0
3.1.1 .1
03080302 .16

6 . DIVISÃO DA FAZElfiA
é .l . ?isc~liz;;;-ão e Lanenment0::

Des~ocas de Custeio
Pessoal -Pessoal Civil
02-Des:,ecas Vnri áve i s •••••••••••••••• ••• cIG 10 . 000 , 00
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3.1.0.0
3.1. 1.1
10070212 .44

COI:!. r-ec ur-sos

3.1 .0 .0
3.1 .3.0
03080302.16

8 . DIVISIO DE OBRAS , VIAÇÃO
:;; EC;UIF' ires URBAllOS

8.1 Administ r ação

Despesas de Custeio
Pessoal-Pecsool Civil
02-Deapesas Variáveis • • • • • • • • • • •• • • • • • • •C~

:'or.u D SUPLSLl·f.:AÇÃO ••••••• •c,

Art . 22 - A presente su~leLcntação

provc~ertes das seeuintes ar-ulaçõcs :

ORGÃO E:G~:;TIVO

6 . DI VI SÃO DA FAZE.IDA
ó.l . Fiscaliz;ção e L~~n=cntoB

Despesas de ~usteio

Servicoc de ~erceiro~

~ute~~ão d03 SerTi~o3 do ~9tor de ?isc~

li~a('ão e Lançanent ou • • • • • . . •• •• • . . • • • • • '. 1

20.000 ,00

4~~~~",~

será coberta -



•
DO MUNI CIPIO
ESTADO DE sAo PAULO

or, N••.•.•..•.....................

PREFEIT URA

LEI NO
1.:112

- --
211

DE DE

DE AGUDOS
- 2

•
DE 197 6

c or.t i nuBç-ão

ó.2. Tesouraria

• • • • •CtJ

..... ...,~

3.1. 0.0
3.1, 2.0
03080302.18
3.1.4 .0
0 3080 302 . 18

De SrCSBS de Cus~eio

~Qteria.l de ü on euno
;Ianut enç5o doe Serviços da Tesouraria
Enc ar gos Diversos
Ea"1ut enç; ão do s Se rvi ço!: da Tesour arül

7 . SERVI r O ~ EDJC çl.o
7 .10 Cor .!'oraC'ao Mu s i cal t1: ia e stro Joi o

Andreotti ll

3. 000,00

1 . 000 ,00

3. 1 .0.0
3.1 .2.0
08482472.41

De ape sau de Cu s t e i o
Mat er i al de Consumo
I;anutcn~ão da Corporação l,lusias1 llk ae stro
João Andreotti ll

•••••••••••••••••••••••••• • CI'Q 9.000 ,00

8. DIVISÃO ~ OBRAS , VI AÇÃO
E EQUIPAlAENTOS URBANOS
Obr a s ~ Meliloranento e-Se rviço s Divers oD

:"'elhor:trle:"lt(' s ••••••••••••••••••••••••••••• Cr$

8.3 . J.:atadour os

. 000 00

2.000 ,00

3.000 ,00

8. 000 , 00

8 .000 ,00

1 . 000 , 00

1 .000 ,00

RUQS e Avenidas------

8.8 .

8. 9

Deape aa s de õuut e í o
Serviços de Terceiros
Serviços de conse rvaç ão e re paros ~ Ruas c
Aven.ido.s ••••••••••••••••••••••••••••• ••••• Cr;t

Enc ar a os Diverso s
~anutenção de 3ervi~os Dive rsos e Obr a s c
Mel hor amento s •.••••••••••••••••••••••••••• C~

Despesas de Custeio
Materi al de Con sumo
K~,ut cnç ão de Ser/içao Dive rsos e Obras e -

Des~esas de Cus t e i o
Serviços de Terceiros
I~anutenç'ão do s ..> C !""l: ;03 d.OG : at ado-u-oo ::u.ni
c í.pe.í.s ••••••••••••••••••••••••••••••••••••C

",P",r.::a"ç."a",s I Pa rc;ue s ~ J a r1. i n o

Des pesas de Custeio
katcrial de Cons~o

~anute~çãõ doa 3erviçoG Parques c Jardins . C~

Serviços de Terc e~ro s

Ma.'"lutenção dos âcr-ví çoa Par-que a e Jardins . C'~

Serviços de Ter cei ros
Unnut enção dos Se rviços Divers os e Obras e
:.c l hor arnent os ••••••• •••••••••••••••••••••• Cr$

3.1.0.0
3. 1 .3.0
10605752. 58

3.1.0.0
3.1.2.0
1007021 2.45

3.1.0 .0
3.1.3.0
10G00962. ·n

3.1 . 0.0
3.1 .2.0
1060 3282. 56
3.1 .3 .0
10603282. 56

3. 1, 3.0
10070212 .45

3.1 .4 .0
10070212. 45
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PREFEIT URA DO MUNI CIPIO

ESTADO DE sAo PAULO
DE AGU DOS

- 3-

Of. X.__._ .

cor..ti~uação

Art . 3g - Esta Lei entrar á em vi~o r nu data de
6ua public~ção , rcvo~adas as disposições cm co nt rári

Prefeitura Lunicipal de

Pre f c ·

'3 , 29 de J UNIIO de 1976
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\
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)

Regi. t rada e publica d a ' re l e i t ura na data . up ra




